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			PREFÁCIO


			Este livro é fruto de uma tese de Doutorado em Psicologia, defendida, em junho de 2023 na Universidade Federal do Pará (UFPA), no Programa de Pós-Graduação em Psicologia, no Instituto de Filosofia e Ciências Humanas. Tive a honra de ser orientadora da autora, psicóloga do Tribunal de Justiça, pesquisadora, mãe e ativista pelos Direitos Humanos e na Luta Antimanicomial Karla Dalmaso Sousa.


			Este trabalho foi um marco na pesquisa sobre Desinstitucionalização de pessoas que estavam na aprisionadas-internadas no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico do Pará, sendo um estudo original e bastante relevante para as políticas públicas e garantia de direito humanos. Certamente, se trata de um livro que é importante e significativo para a garantia dos direitos sociais e para diversas áreas do conhecimento, profissões e movimentos sociais, bem como para a formação em nível de graduação e pós-graduação.


			Vale ressaltar que se trata dos resultados de uma implicação rigoroso e crítico de uma trabalhadora do Sistema de Justiça, o que lhe confere um lugar de fala diferenciado e por um viés da experiência de quem vive o cotidiano do que estudou e analisou com profunda seriedade e cuidado.


			Portanto, o livro que segue é uma indicação substancial de resultados de atenta e criteriosa análise que poderá servir de subsídios para inúmeras outras pesquisas, trabalhos e ser referência para processos de desinstitucionalização na saúde mental e no Poder Judiciário.


			O PRAÇAÍ, sem dúvida, é um Programa de referência, realizado no estado do Pará para que outros estados, gestores(as), profissionais e ativistas possam realizar efetivamente a ruptura com um preconceito chamado dispositivo de periculosidade. Romper com esta moral de denominar alguém de louco infrator e pessoa incapaz, é fundamental em uma sociedade democrática que pretenda ser justa e garantir direitos.


			Prof.ª Dra Flávia Cristina Silveira Lemos


		


	

		

			INTRODUÇÃO


			Para uma melhor compreensão da história do Programa PRACAÍ, entendo que devo iniciar este texto me apresentando, uma vez que este acontecimento se articula com a minha trajetória acadêmica, profissional e pessoal. Sou graduada em Psicologia pela Universidade Federal do Pará (UFPA), sendo que minha colação de grau foi em dezembro de 2002, também fiz Mestrado em Serviço Social pelo Programa de Pós-graduação em Serviço Social da UFPA, cujo título foi concedido a mim em abril de 2010.


			Durante os anos de 2003 a 2008, atuei como psicóloga na Secretaria Municipal de Assistência Social, no município de Barcarena/PA, por meio de contrato temporário. No período de 2007 a 2008, também atuei como psicóloga na Secretaria Municipal de Saúde de Abaetetuba/PA, foi neste município que também desenvolvi a pesquisa que resultou na minha dissertação de mestrado. Embora trabalhasse no Centro de Testagem e Aconselhamento em DST-AIDS, o CTA (como era chamado na época), a pesquisa do mestrado foi realizada na política de assistência social, junto aos Centro de Referência da Assistência Social (CRAS), recém-inaugurados no município. Abaetetuba/PA também era o único município da região que se encontrava com a implantação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) bastante avançada.


			Estas experiências me trouxeram dimensões das políticas públicas de diversos ângulos e perspectivas dos modos de vida das pessoas e das práticas profissionais de diferentes áreas e saberes. A pós-graduação no Serviço Social, em nível de Mestrado, me proporcionou olhares críticos para o capitalismo, o liberalismo, o neoliberalismo e as políticas sociais em contextos internacionais e brasileiros, sobretudo, na Região Amazônica.


			Também, por via de concurso público, em 29 de agosto de 2008, fui empossada como servidora pública do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, no cargo de Analista Judiciário – Apoio especializado em Psicologia na Central de Equipes Multidisciplinar da Vara de Execuções Penas (CEM/VEP), à época, denominado Setor de Fiscalização e Desenvolvimento Social (SEFIS). Acerca desta última experiência, apresento, a seguir, um breve histórico de uma trajetória de aproximadamente 15 (quinze) anos neste local de trabalho. Esta experiência longa tem me trazido vivências relevantes como profissional do Poder Judiciário, pesquisadora, cidadã e como sujeito ético. Neste sentido, o Doutorado em Psicologia foi uma possibilidade de problematizar e descrever acontecimentos e realizar análises baseadas em memórias de muitos anos de atuação como psicóloga e de minha construção processual como uma mulher pesquisadora.


			Partindo deste percurso e de suas ressonâncias, surgiu o desejo de aprofundar teoricamente as questões relacionadas à prática profissional como psicóloga e como militante por uma política de saúde mental inovadora no âmbito do sistema de saúde e do Poder Judiciário, bem como decidi problematizar outras forças de saber e poder envolvidas. A Central de Equipe Multidisciplinar da Vara de Execuções Penais da Região Metropolitana de Belém/PA desempenha uma gama de tarefas, entre elas: o auxílio em decisões judiciais de pessoas portadoras de transtorno mental em conflito com a lei nas quais foram aplicadas as Medidas de Segurança por serem considerados inimputáveis perante a lei e que permaneceram custodiados junto ao Hospital Geral Penitenciário (HGP).


			Quando foi inaugurado, tinha-se a pretensão de criar um espaço de atendimento médico-hospitalar voltado à população carcerária, tendo como público-alvo imediato os chamados portadores de doença mental, de forma que não fosse mais necessário fazer a remoção dessa população aos centros de atendimento médico-hospitalares da rede do Sistema Único de Saúde (SUS) ou aos serviços de urgência psiquiátrica. De qualquer forma, o Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico (HCTP), como era denominado inicialmente, não chegou de fato a funcionar como o planejado, mantendo-se o mesmo nos moldes de uma prisão comum paraense (BARROSO, 2015).


			A CEM/VEP foi criada originalmente como Setor de Fiscalização e Desenvolvimento Social (SEFIS) pela Resolução nº 026/1998. De acordo com tal resolução, o SEFIS integraria a Vara de Execução Penal da Região Metropolitana de Belém (VEP/RMB), tendo como objetivo geral “o atendimento a todos os sentenciados que se encontrem em regime de privação de liberdade, visando, através da integração entre o referido Setor e o apenado, à completa estabilização da reinserção do preso ao convívio social e familiar” (Art. 1º). Em 2016, a Portaria nº 1148/2016-GP, de 11 de março de 2016, mudou o nome da equipe para Central de Equipe Multidisciplinar (CEM/VEP) sem, no entanto, fazer qualquer alteração em sua estrutura e/ou funcionamento.


			Como órgão auxiliar da Vara de Execução Penal, a CEM/VEP tem suas competências e atribuições definidas pelo juízo ao qual se vincula, notadamente aquelas voltadas ao acompanhamento de egressos beneficiados com Livramento Condicional, Prisão Domiciliar ou em cumprimento de Medida de Segurança em regime de tratamento ambulatorial, visando a não reincidência.


			O Programa de Atenção Integral ao Paciente Judiciário do Estado do Pará (PRAÇAÍ) teve sua emergência, em 2013, no interior da equipe multiprofissional, mas antes, a partir da inauguração do HCTP, em 2008, (a equipe recém-convocada por concurso público) iniciou as demandas para elaboração de documentos referentes às condições de vida e saúde dos internos com objetivo de auxiliar o juízo da VEP/RMB quanto à possibilidade de promover as desinternações destes internados por meio da modulação da medida de internação para o tratamento na Rede substitutiva de saúde mental.


			Nesse sentido, a equipe realizou diversas visitas técnicas às casas penais da Região Metropolitana de Belém/PA, em especial, ao então HCTP, hoje denominado Hospital Geral Penitenciário (HGP), para a realização de entrevistas e atendimentos aos pacientes que, em sua maioria, pela sua situação de saúde mental e convívio em regime manicomial, encontravam-se em condições de total abandono e condições extremamente degradantes.


			A experiência se fez ainda mais dolorosa e desesperadora na medida em que percebi que, mesmo após 7 (sete) anos da Lei Paulo Delgado ou Lei Antimanicomial brasileira ter sido publicada, aquele espaço tinha recentemente sido inaugurado pelo Estado Brasileiro ignorando completamente a implementação de uma nova política em saúde mental. Pessoas confinadas, totalmente desvinculadas de suas famílias, abandonadas pelo Estado por anos a fio, das quais foi retirada a perspectiva de retorno aos seus lares, lugares estes que resguardavam significativas distâncias, na sua dimensão física, pela extensão territorial do Estado do Pará.


			O advento da Psiquiatria clássica corroborou este modelo, uma vez que objetivou o louco por si só como sujeito passivo de controle e bloqueio em nome da “segurança”, produzindo o louco que infringiu regras sociais importantes tidas como crime. Então, na visão da justiça e da sociedade como um todo, eram vistos como sujeitos imprevisíveis, classificados como de altíssima periculosidade, que ofereceriam riscos e deveriam viver à margem da sociedade por serem consideradas perigosas.


			Como exemplo desta realidade, foi constituído um obstáculo importante a ser enfrentado pela equipe naquela ocasião, que foi a necessidade de passarem por perícia psiquiátrica forense, à qual atestasse o mecanismo inconstitucional, denominado de “cessação de periculosidade” pela psiquiatria, no campo jurídico. Aquilo que Foucault (2006) chamou de generalização do saber psiquiátrico pela adjacência das práticas minuciosas da sociedade disciplinar e por meio do dispositivo de defesa da sociedade como justificativa para criar a produção do indivíduo criminoso enquanto uma subjetividade formada ao longo da vida tal qual uma suposta carreira biográfica (AMARAL; ANGEL, 2018). Segundo Silva (2015),


			[...] as medidas de segurança, impostas pela associação da periculosidade à loucura, coisificam seu público-alvo e determinam sua segregação numa contenção sempre desproporcional entre o injusto e a sanção penal, pois implicam em enjaulamentos, sem data de validade, só possíveis em virtude de serem privados da sua condição de pessoa e comparados a animais perigosos” (p. 91).


			A ideia de defesa da sociedade, segundo Foucault (2002), antecipou as ações psiquiátricas em uma relação entre crime e anormalidade, configurando a noção de subjetividade criminosa, de acordo com Rauter (2003). Logo, houve uma patologização das pessoas que cometiam infrações e, assim, na criminologia brasileira, se passou a materializar uma avaliação chamada de exame de cessação de periculosidade, associada ao campo da saúde mental e da psicopatologia. No bojo deste debate, Alvarez aponta:


			[...] a perícia psiquiátrica, chamada inicialmente para estabelecer a medida da participação da liberdade individual no ato criminoso, acabou por instalar-se em todo o processo penal ao avaliar permanentemente o comportamento do indivíduo e sua possibilidade de cura e recuperação, ganhando com isso o poder psiquiátrico, novas funções de controle social (ALVAREZ, 1996, p. 40).


			Em 2012, com a realização do II Encontro Estadual de Execução Penal do Estado do Pará, em que uma das mesas redondas abordou este tema, a equipe multidisciplinar tinha conhecimento de outras experiências e possibilidades, convidando o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e atores de outros estados brasileiros que de forma breve e concisa relataram suas experiências de desinstitucionalização. Ou seja, relataram casos de pessoas que, devido à extinção dos Hospitais de Custódias, foram desinternadas e passaram a viver em Residências Terapêuticas (RTs), assim como deu ao conhecimento desta equipe e de participantes do evento outras legislações de órgãos gestores, como o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária (CNPCP) e o CNJ.


			Assim, a partir do CNJ, por meio da Recomendação nº 35, sugere-se aos tribunais uma atuação em relação à Medida de Segurança na direção da Lei Antimanicomial do cuidado em liberdade. Neste ínterim, também foram publicados diversos documentos que buscavam orientar tribunais e o poder executivo a implementar ações em substituição ao modelo manicomial no cumprimento das medidas de segurança, como a Resolução CNPCP nº 04 (de 30 de julho de 2010) e a Recomendação do CNJ nº 35 (de 12 de julho de 2011), dentre outras. O conhecimento de outras experiências acerca da aplicação da Lei nº 10.216/2001, junto aos pacientes judiciários, a exemplo do Programa de Atenção Integral ao Paciente Judiciário do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (PAI PJ/MG), instituída no âmbito do Poder Judiciário (BARROS-BRISSET, 2010a) e, em outras instâncias, tais como: o Programa de Atenção ao Louco Infrator do Estado do Goiás (PAILI-GO), que foi fundado a partir da iniciativa do Ministério Público daquele estado (SILVA, 2010) despertou na equipe o desejo de desenvolver uma proposta de programa com o objetivo de promover uma progressiva desinstitucionalização no Pará também.


			Nesse sentido, a VEP-RMB (Vara de Execução Penal da Região Metropolitana de Belém) realizou em 2013 o III Encontro de Execução Penal, este, exclusivamente sobre a execução das Medidas de Segurança, cotejando a legislação, as resoluções e recomendações com o relato das iniciativas bem-sucedidas e a experiência local. Na ocasião, mobilizando os atores necessários, propiciaram o acúmulo essencial para proposição de um programa paraense de Atenção Integral à Pessoa com Transtorno Mental em Conflito com a Lei (PRAÇAÍ), de forma coletiva e participativa, Entre os atores partícipes, estavam: representantes da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), Movimento de Luta Antimanicomial (MLA), Universidades, defensores e promotores públicos, os quais tinham como objetivo a integração das ações judiciais e terapêuticas atinentes às pessoas portadoras de transtorno mental em conflito com a lei e na execução das Medidas de Segurança, nos termos da Lei nº 10.216/2001.


			O Programa de Atenção Integral ao Paciente Judiciário do Pará (O PRAÇAI) foi construído a partir de inúmeras reuniões, debates, rodas de conversas, encontros, oficinas, entre outras atividades. A construção coletiva da minuta do programa contou com a participação de diversos atores da sociedade, do poder público, e do sistema de garantias de direitos, mobilizados a partir da atuação da Central de Equipe Multidisciplinar da Vara de execuções penais da região metropolitana de Belém/PA (CEM/VEP) e seus parceiros.


			Assim, a construção do programa teve caráter coletivo, a partir do próprio nome escolhido também, na medida em que este remete a uma palmeira nativa chamada “Açaí”, que possui importante significado para o povo paraense. Todos esses debates geraram um documento, uma minuta de convênio, que fora celebrada entre todas as partes envolvidas nos debates. A minuta foi homologada junto ao Tribunal de Justiça do estado do Pará e junto à Secretaria de Estado de Saúde Pública (SESPA) com os principais órgãos envolvidos, porém, por razões diversas, o referido documento não foi assinado, tendo sido suspensas as articulações realizadas até aquele momento.


			Ainda, por volta dos anos 2014/2015, foi implantada a Equipe de Avaliação e Acompanhamento de Medidas Terapêuticas Aplicáveis às Pessoas com Transtorno Mental em Conflito com a Lei (EAP) vinculada à Diretoria de Políticas de Atenção Integral à Saúde (DPAIS) da SESPA, conforme proposto pela Portaria n° 94/2015 do Ministério da Saúde. A referida equipe se juntou à CEM/VEP para a realização de ações que incluíam, principalmente, à articulação na Rede de assistência Psicossocial (RAPS) e à avaliação dos pacientes judiciários na perspectiva do cumprimento da Lei nº 10.2016/2001.


			Entre os anos 2015 e 2019, as mobilizações perderam força, mas nunca cessaram totalmente. A minuta do convênio do PRAÇAÍ foi diluída em certa medida e se “perdeu” em tramitações burocráticas que a tornavam lenta e praticamente inoperante. Este panorama mudou, em 2019, quando foram retomadas as discussões acerca da necessidade de implantação, em caráter de urgência, de um programa de atenção integral ao paciente judiciário.


			Além disso, o episódio ocorrido na manhã da segunda-feira do dia 29 de julho de 2019, em Altamira (PA), no Centro de Recuperação Regional do município, em que 343 pessoas aprisionadas eram amontoadas em celas com capacidade para 163 detentos, desestabilizou a situação. Após a liberação das “trancas” para que todos tomassem o café da manhã, iniciou-se uma “guerra” entre facções rivais, de modo que 58 internos foram mortos de forma cruel. Tal tragédia justificou a intervenção, por parte da Força-Tarefa de Intervenção Penitenciária (FTIP) junto ao sistema prisional paraense.


			Conforme consta no site do Departamento Penitenciário Nacional (DEPEN)1, a FTIP é composta por policiais penais federais, estaduais e do Distrito Federal, na forma dos Acordos ou Convênios de Cooperação Federativa da Força Nacional de Segurança Pública celebrados com os Estados e o Distrito Federal. A sua atuação se dá por meio de Portaria, em caráter episódico e planejado, para exercer a coordenação das ações das atividades dos serviços de guarda, de vigilância e de custódia de pessoas presas e apoio às assistências previstas no Artigo 11 da Lei de Execução Penal: assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa, garantindo o que denominam uma concepção de humanização da pena.


			Quando a Força-tarefa acessou o HGP, identificou uma situação de “calamidade”, conforme documento encaminhado pela referida FTIP, ao Juízo da VEP/RMB, o qual também acumula a competência de corregedor de presídios da Região Metropolitana de Belém, na oportunidade, foi prolatado, por este juízo, sentença de intervenção da unidade prisional, determinado que ali permanecesse apenas pessoas com Medida de Segurança aplicada, assim como ficaram proibidas futuras internações.


			As medidas de segurança, impostas pela associação da periculosidade à loucura, coisificam seu público-alvo e determinam sua segregação numa contenção sempre desproporcional entre o injusto e a sanção penal, pois implicam em enjaulamentos, sem data de validade, só possíveis em virtude de serem privados da sua condição de pessoa e comparados a animais perigosos (SILVA, 2015, p. 91).


			Na referida decisão, publicada no Diário Oficial da Justiça, no dia 9 de setembro de 2019, também foi determinada a realização de ação conjunta para promover a desinternação condicional de todos os internados que, após avaliação pelo Instituto Médico Legal (IML), no Estado do Pará, bem como por outras equipes distintas, indicassem a possibilidade de serem modulados para o cumprimento da referida medida em tratamento ambulatorial.


			Para regulamentar esta ação conjunta, o juiz da VEP/RMB, publicou a Portaria 002/2019 VEP/RMB/TJPA, em 04/10/2019, a qual propõe uma gama de ações e convoca diversos atores públicos a atuarem de forma a cumpri-la. A referida portaria resgatou os termos da antiga minuta do PRAÇAÍ e, de forma monocrática, determinou que as ações fossem postas em prática, pois o objetivo era, além de reduzir consideravelmente o contingente populacional que permanecia interno junto ao HGP, também buscar alternativas de acolhimento das pessoas lá internadas, mobilizando a rede de assistência psicossocial, a partir da convocação de gestores de políticas públicas sociais do Estado e dos municípios. Entre 2019/2020, também foi elaborada e compartilhada de forma digital e impressa uma cartilha de orientação para “Manejo de casos e pacientes judiciários, à luz da Lei nº 10.216/2001”.


			A cartilha visou orientar todos os atores envolvidos (Tribunal de Justiça do Pará, Defensoria Pública, Ministério Público, Secretaria de Estado de Administração Penitenciaria, Secretaria de Estado de Saúde do Pará), entre outros, acerca do fluxo de encaminhamento de pacientes com transtorno mental em conflito com a lei. O referido documento fez a contextualização das ações voltadas a este público, apresentando um mapeamento da rede de assistência psicossocial e compilando as legislações e infralegislações pertinentes.


			No mesmo período, as equipes de trabalhadores da Rede de Atenção Psicossocial (trabalhadores em saúde mental das secretarias municipais e estaduais de saúde, Centros de Atenção Psicossocial, Hospital de Clínicas etc.), TJ/PA, Defensoria Pública, Ministério Público, entre outros, estavam semanalmente se reunindo com intuito de elaborar o projeto executivo do programa PRAÇAÍ, ele foi encaminhado ao departamento de contratos e convênio do TJ-PA, mas permaneceu sem movimentação.


			Em 15/02/2023, foi publicada a Resolução nº 487-CNJ, a qual institui a Política Antimanicomial do Poder Judiciário e estabelece procedimentos e diretrizes para implementar a Convenção Internacional dos Direitos das Pessoas com deficiência e a Lei nº 10.216/2001, no âmbito do Poder Judiciário. Tal documento “chegou” com pelo menos 22 (vinte e dois) anos de atraso e, como era esperado vem sofrendo diversas formas de ataques, especialmente, da “sociedade médica”.


			Diante desta contextualização, entendemos que, ao problematizarmos as relações de saber, poder e subjetivação, envolvidas nos eventos, as dificuldades enfrentadas produzem também resistências e potencialidades para a implementação do Programa de Atenção Integral ao Paciente Judiciário no Estado do Pará é de grande relevância para a ciência, para a Psicologia para os pacientes portadores de transtorno mental que estejam em conflito com a lei, podendo também servir como referência para trabalhadores(as) da área no Estado do Pará e de outros estados brasileiros.


			Assim, diante desse contexto, definimos o problema de pesquisa e, a partir das questões norteadoras apresentadas, tais como: “quais são as práticas saber e poder que fazem emergir o Programa PRACAÍ e quais efeitos produzem? Quais efeitos são produzidos por este programa em termos de resistências à implantação do Programa e governos das condutas no plano das práticas de controle social e gestão da liberdade? Em que medida o PRAÇAÍ constituiu uma prática em consonância com os princípios de cuidado em liberdade da Lei Paulo Delgado e da Luta Antimanicomial?”


			A partir dessas questões, os objetivos foram definidos, e traçamos o percurso da pesquisa na direção de alcançá-los. O objetivo geral era analisar os saberes e poderes que produzem o Programa de Atenção ao Paciente Judiciário, no Estado do Para/PA, desde a emergência e alguns de seus efeitos. Quanto aos objetivos específicos, pretendeu-se Descrever e interrogar os mecanismos de poder materializados na implementação e execução do programa PRAÇAÍ, visando compreender as forças que o atravessam; Descrever e problematizar as práticas do saber materializados na implementação e execução do programa PRAÇAÍ, visando compreender as forças que o atravessavam; Descrever e analisar as práticas de resistência a implantação e execução do PRAÇAÍ; Descrever e pensar quais práticas de insurreição eram realizadas e os gargalos que tentavam sufocá-las.


			Assim, construímos uma pesquisa que também descreveu uma vivência, uma escrita de si mesmo, que se apresenta da seguinte forma:


			Na Seção 2, inicialmente buscamos analisar como se deu a associação estreita do crime à loucura data do final do século XIX quando do nascimento da Escola Positiva do Direito Penal ou Direito Penal Moderno, a qual se difundiu por meio dos trabalhos do italiano, médico e professor, Cesare Lombroso. Analisamos, a partir do estudo da criminologia de como se constituiu o conceito de periculosidade e sua relação com os acontecimentos referentes à atuação e às ações de resistências da equipe multidisciplinar da VEP/RMB, a partir da emergência do PRAÇAÍ.


			Na Seção 3, por sua vez, aborda a genealogia como percurso de pesquisa, passando pela Escola dos Annales e a História Cultural no trabalho com arquivos, bem como a genealogia e arqueologia na análise das práticas de saber, de poder e de subjetivação. Nesta seção, apresentamos também as ferramentas de análise e colheita, produção de arquivos e a seleção e a classificação das fontes documentais, como os documentos processuais e os documentos do arquivo interno da Central de Equipe Multidisciplinar da Vara de Execuções Penais da Região Metropolitana de Belém.


			Já, na Seção 4, a análise partiu da escolha de um caso emblemático, utilizado como exemplo de processo de execução de medida de segurança, do qual destacamos alguns documentos. Nele, apresentamos um aprofundamento da análise em criminologia e das relações de saberes e poderes entre psiquiatria e justiça, cujos poderes e saberes se retroalimentam e se mantêm apesar das forças de resistências exercidas com a emergência do PRAÇAÍ.


			Na Seção 4, apresentamos as costuras do PRAÇAÍ e sua articulação junto à Rede de Atenção Psicossocial no Pará, as estratégias de atuação e a análise das resistências da rede para aderir às diretrizes do programa, especialmente, em relação às possibilidades de desinstitucionalização, acompanhamento e acolhimento dos pacientes egressos do Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico, nesta rede que deveria ser comunitária.


			Por fim, na Seção 5, apresentamos o uso do diário de campo, a História Oral e a Escrita de si como resultado de pesquisa, transformando a minha história e a relação com a construção e execução do PRAÇAÍ como fonte de análise. Esta forma de apresentar os resultados tem a intenção de ser uma estética com inventividade, sendo inspiradora e se apresentando de forma “diferente” do habitual de como se apresentam os textos acadêmicos, assumindo também o risco de ser desinteressante e comum demais, mas não irrelevante, dada a necessidade de se manter a persistência em construir uma política sólida e definitiva de atuação antimanicomial no Poder Judiciário.


			


			

				

					1	Disponível em: antigo.depen.gov.br/DEPEN/dispf/ftip. Acesso em: 20 fev. 2020,


				


			


		


	

		

			a resistência pelo afeto no praçaí a partir da equipe multidisciplinar na vara de execuções penais da região metropolitana de belém


			Soneto XIII de Via Láctea


			Ouvir Estrelas


			Ora (direis) ouvir estrelas! Certo,


			Perdeste o senso!” E eu vos direi, no entanto,


			Que, para ouvi-las, muita vez desperto


			E abro as janelas, pálido de espanto...


			E conversamos toda a noite,


			enquanto a Via-Láctea, como um pálio aberto,


			Cintila. E, ao vir do sol, saudoso e em pranto,


			Inda as procuro pelo céu deserto.


			Direis agora: “Tresloucado amigo!


			Que conversas com elas? Que sentido


			Tem o que dizem, quando estão contigo?”


			E eu vos direi: “Amai para entendê-las!


			Pois só quem ama pode ter ouvido


			Capaz de ouvir e de entender estrelas.


			(BILAC, 1902, p. 51)


			Este poema de Olavo Bilac foi lido pelo Promotor de Justiça Haroldo Caetano (cofundador do PAI-LI), durante o seminário realizado, em maio de 2023, na Escola de Magistratura do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, para discutir a Resolução nº 487-CNJ. Imediatamente, observei que ele se encaixava nesta seção, uma vez que descreve a trajetória de uma equipe que persiste e resiste às diversas forças em jogo. Se, permanecesse o contrário, tal insistência poderia ser possível apenas pelo afeto, pois só quem ama pode ter ouvido Capaz de ouvir e de entender estrelas.


			Por este livro teve como um de seus objetivos pensar as forças que atravessam a implantação do Programa de Atenção Integral ao Paciente Judiciário do Pará (PRAÇAÍ). Como parte dessa história, está a minha experiência de trabalho na CEM/VEP - Central de Equipe Multidisciplinar da Vara de Execuções Penais do TJ/PA – Tribunal de Justiça do Estado do Pará, local onde inicia este debate no âmbito deste tribunal, conforme já apresentamos na introdução. Para compreender melhor como essas forças se estabelecem, é mister fazer um apanhado histórico de como o “figura jurídica” como Medida de Segurança se constituiu e tomou a forma que temos hoje.


			2.1. Criminologia, subjetividade e construção da periculosidade


			A associação estreita do crime com a loucura data do final do século XIX quando do nascimento da Escola Positiva do Direito Penal ou Direito Penal Moderno, a qual se difundiu através dos trabalhos do italiano, médico e professor, Cesare Lombroso. Até, então, o crime era entendido pelo Direito Penal Clássico como quebra do contrato social por sujeitos fundados no livre-arbítrio, os quais dotados de razão seriam responsáveis por escolher agir de tal ou qual maneira. Se escolhessem por romper tal contrato, seriam culpados e dignos de uma punição, tendo o foco da punição o ato em si. A Escola Positiva, ao contrário, nega o livre-arbítrio na medida em que associa o crime a um sintoma ou um elemento revelador da personalidade anormal do delinquente, o qual passa a ser visto como um doente que deveria ser tratado e não punido. Contudo, o tratamento ganha ranços punitivos e, de modo concomitantemente, a lógica punitivo-penal se torna medicalizada, também, em uma concepção moral de atendimento.


			Segundo Ferla (2009, p. 24), “as ações ‘antissociais’ corresponderiam aos desvios biológicos em relação a um padrão estabelecido como normal”. Essa associação entre crime e doença mental fez dos médicos os novos atores de uma nova criminologia, associando Medicina e Direito, tanto em uma aliança quanto em um campo de tensão entre os dois saberes. É nesse contexto que surge a noção de periculosidade, a qual, ainda hoje, segundo o Código Penal brasileiro, cabe atribuir a presunção apenas àqueles que, no momento do cometimento do crime, forem considerados como portadores de alguma patologia mental (BARROS-BRISSET, 2010b).


			A loucura era vista como condição que distanciava o indivíduo do ideal de ser humano em termos do governo de si e dos outros, pois entrava na classificação de incapacidade e de ausência de juízo no campo da justiça. Desse modo, loucura e crime traziam duas realidades de estigma, em uma sociedade que colocou na razão regulada a condição de cidadania e liberdade (FOUCAULT, 2002).


			Assim, governar quem não entrava na norma e fugia dos modelos era uma função do Estado e da sociedade, na biopolítica, ou seja, era preciso realizar uma gestão da população por segmentos a partir de um processo de avaliação dos mesmos por valoração da vida diante do racismo que sustentava a encomenda de ordem e lei, no dispositivo de segurança (FOUCAULT, 2008). A circulação em liberdade se tornou uma possibilidade para quem entrava nas normas e nos modelos de enquadramento da vida normalizada e regulada pelo Estado Democrático de Direito e os seus profissionais das normas, que deveriam agir nas adjacências do Poder Judiciário (FOUCAULT, 1996).


			Como não serão integrados ao mercado, seja como consumidores ou como trabalhadores, jovens negros, pobres, moradores de periferia e minorias sexuais serão vitimados por fome, epidemias ou pela eliminação física promovida direta ou indiretamente (e.g. corte nos direitos sociais) pelo Estado. Enfim, no contexto da crise, o racismo é um elemento de racionalidade, de “normalidade” e que se apresenta como modo de integração possível de uma sociedade em que os conflitos tornam-se cada vez mais agudos (ALMEIDA, 2015, p. 9).


			Teoricamente, a periculosidade, quando atribuída ao agente de um crime, pretenderia presumir condições de risco e perigo para a sociedade e supostamente tentar protegê-la da prática de novos crimes, o que implicou a construção de mecanismos ditos de segurança que eram baseados em racismos, preconceitos, discriminações negativas, estigmas, práticas ligadas à gestão da ordem e da lei (BARROS-BRISSET, 2010b, p. 17).


			Ainda, sobre a questão da periculosidade para Barros-Brisset (2010b), “a condição da doença mental é entendida como deficiente ou incapacitante, portanto, impossível de corresponder ao que se entende juridicamente como responsabilidade”. Assim, presume-se a periculosidade supostamente de todo aquele a quem não for atribuída a condição de responsável, exceção exclusiva que o Código Penal concedeu às pessoas consideradas doentes mentais. A periculosidade presumiria uma possibilidade de reincidência na vida de quem for avaliado após cometer crime com indicação de classificação psicopatológica de doença mental (BARROS-BRISSET, 2010b).
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